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CONSELHO DO CAMPUS

RESOLUGAOO037/2014

Aprova o projeto de parceria publico-privada
através do Laboratério de Inovagéo.

O Conselho do Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de
Educacéo, Ciéncia e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas
atribuicées e no pleno exercicio de suas fungdes,

- RESOLVE -

Art. 1° — APROVAR ‘ad referendum” o projeto de “personalizagédo de placar
eletronico” de parceria publico-privada, através do Laboratdrio de Inovagao.

Art. 2° — Esta Resolugao entra em vigor nesta data.

Juiz de Fora, 22 de dezembro de 2014.

i de bl

Prof. Sebastido Sérgio de Oliveira
Presidente do Conselho de Campus




